
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Comissão de Finanças e Tributação

Projeto de Lei nº 3.266, de 2021

Altera a Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

que  "dispõe  sobre  a  regulamentação  dos

dispositivos  constitucionais  relativos  à  reforma

agrária,  previstos no Capítulo III,  Título VII,  da

Constituição  Federal",  para  permitir  ao

assentado,  mediante  autorização  do  órgão

federal  competente  para  a  execução  do

Programa  Nacional  de  Reforma  Agrária,  o

aproveitamento  do  potencial  de  energia

renovável - eólica, solar, hídrica e bioenergia -,

de  forma  complementar  às  atividades

agrossilvipastoris ou extrativistas desenvolvidas

no imóvel rural.

Autor:  SENADO FEDERAL - JOSÉ AGRIPINO

Relatora: Deputada LAURA CARNEIRO

I ─RELATÓRIO

O projeto em análise altera a Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

que  dispõe  sobre  a  regulamentação  dos  dispositivos  constitucionais  relativos  à

reforma agrária, previstos no Capítulo III, Título VII, da Constituição Federal, para

permitir  ao assentado, mediante autorização do órgão federal competente para a

execução do Programa Nacional de Reforma Agrária, o aproveitamento do potencial

de energia renovável - eólica, solar, hídrica e bioenergia -, de forma complementar

às atividades agrossilvipastoris ou extrativistas desenvolvidas no imóvel rural.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
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O projeto  tramita  em regime de prioridade (Art.  151,  II,  RICD)  e  está

sujeito  à  apreciação  conclusiva  pelas  comissões,  tendo  sido  distribuído  às

Comissões  de  Agricultura,  Pecuária,  Abastecimento  e  Desenvolvimento  Rural;

Finanças e Tributação; e Constituição e Justiça e de Cidadania.

Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento

Rural, o projeto foi aprovado sem alterações.

O  projeto  vem  a  esta  Comissão  de  Finanças  e  Tributação  para

manifestação quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária (Art.

54 do RICD).

Transcorrido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas.

É o relatório.

II ─ VOTO

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h”, e 53,

II) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação (NI/CFT) definem que o

exame  de  compatibilidade  ou  adequação  se  fará  por  meio  da  análise  da

conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias

e o orçamento  anual.  Além disso,  a  NI/CFT prescreve que também nortearão a

análise  outras  normas  pertinentes  à  receita  e  despesa  públicas,  tais  como  a

Constituição Federal e a Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF (Lei Complementar nº

101, de 4 de maio de 2000).

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição que não

conflite com as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, da lei

orçamentária anual e das demais disposições legais em vigor” e como adequada “a

proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo plano plurianual, pela

lei de diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária anual”. 

Da análise do projeto, observa-se que este contempla matéria de caráter

essencialmente  normativo,  envolvendo  autorização  para  o  aproveitamento  do

potencial de geração de energias renováveis em assentamentos da reforma agrária,

não acarretando repercussão imediata direta ou indireta na receita ou na despesa da
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União. Sendo assim, torna-se aplicável o art. 32, X, “h”, do Regimento Interno desta

Casa,  que  dispõe  que  somente  as  proposições  que  importem  aumento  ou

diminuição  de  receita  ou  de  despesa  pública estão  sujeitas  ao  exame  de

compatibilidade ou adequação financeira e orçamentária. 

Em face do exposto, voto pela não implicação financeira ou orçamentária

da matéria em aumento ou diminuição da receita e da despesa pública, não cabendo

pronunciamento quanto à adequação financeira ou orçamentária do Projeto de Lei

3.266, de 2021. 

Sala da Comissão, em 10 de novembro de 2023.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora
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